
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – MG 
Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000  

Fone/Fax: (31) 3853-1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº092/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 046/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
 
 

Local: O recebimento da documentação para o credenciamento ocorrerá no formato 
eletrônico através do site https://ammlicita.org.br/ ;  
  

Período: A partir da Publicação e ficará permanentemente aberto até 03/04//2026. 
 

Horário: Até às 16:00 horas do dia 03/04/2026. 
 

Recebimento da 
documentação: 
 
Prazo de avaliação da 
documentação: 

A partir de 8:00 horas do dia 04/12/2025 
 
 
Até 05(cinco) dias úteis.  

Valor R$ 23.900,00 ( vinte e três mil e novecentos reais)  

 
1. PREÂMBULO: 

O município de Bela Vista de Minas/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.409.243/0001-43, através do Agente de 

Contratação nomeada pela Portaria nº.2.713/2025, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas 

modificações posteriores, torna público que receberá, durante o período de 03/12/2025 a 03/04/2026, no site 

https://ammlicita.org.br/ , de forma exclusiva pelo método eletrônico, propostas para o CREDENCIAMENTO 

ELETRÔNICO Nº. 006/2025, CUJO OBJETO, É O CREDENCIAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO HOTELEIRO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM TEMPORÁRIA 

(ALOJAMENTO, CAFÉ DA MANHÃ E ITENS BÁSICOS DE HIGIENE PESSOAL) PARA FAMÍLIAS 

DESALOJADAS OU DESABRIGADAS EM DECORRÊNCIA DE DESLIZAMENTOS OU OUTROS EVENTOS 

ADVERSOS DE ORIGEM NATURAL. 

 

2. DO OBJETO: 

2.1. O presente Credenciamento Eletrônico tem por objeto a contratação de empresa do ramo hoteleiro para a 

prestação de serviços de hospedagem temporária (alojamento, café da manhã e itens básicos de higiene pessoal) 

para famílias desalojadas ou desabrigadas em decorrência de deslizamentos ou outros eventos adversos de 

origem natural, conforme especificações do termo de referência em anexo. 

2.1.1. A aquisição do Edital completo poderá ser feito pelo licitante pelo site 

https://www.belavistademinas.mg.gov.br/  ou pelo endereço eletrônico: https://ammlicita.org.br/. 

 

3. FINALIDADE: 

3.1. O presente credenciamento eletrônico tem por finalidade atender as demandas sazonal da Defesa Civil  do 

Município de Bela vista de Minas/MG. 

 

4. DA FORMA DE ATENDIMENTO: 

4.1. A empresa CREDENCIADA, compromete-se a cumprir integralmente a forma de atendimento estabelecida 

no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I a este Edital, que descreve detalhadamente os requisitos e 

procedimentos necessários para a execução dos serviços contratados. 
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5. DO VALOR E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

5.1 O valor dos serviços constantes no objeto deste credenciamento está estabelecido no TERMO DE 

REFERÊNCIA ANEXO que são partes integrantes do presente Edital e do TERMO DE CREDENCIAMENTO a 

ser celebrado. 

5.2 O pagamento será realizado com base na entrega dos serviços conforme estabelecido no termo de 

credenciamento, em até 30(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal. 

5.2.1 O credenciado encaminhará em até 20 dias após solicitação via e-mail, os seguintes documentos: Nota 

Fiscal e as respectivas certidões: prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de regularidade 

com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 

5.3 A unidade solicitante deverá certificar, até o dia 05 do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a 

regularidade da prestação, requisito para a autorização do pagamento. 

5.4 Nenhuma nota fiscal será processada e o pagamento realizado antes do respectivo envio da solicitação 

pelo CONTRATANTE. A solicitação para emissão da Nota Fiscal será encaminhada pelo CONTRATANTE até o 

10º dia do mês subsequente à prestação dos serviços. 

 

6.  DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO: 

6.1  Poderão participar do presente credenciamento eletrônico pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

habilitadas, com regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou 

declaração de indignidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as condições fixadas neste edital de 

Credenciamento, aceitando as normas aqui estabelecidas. 

6.1.1  É de responsabilidade exclusiva e integral da pessoa física ou jurídica credenciada a utilização de 

pessoal para execução do objeto da contratação, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 

ser transferidos ao Município.  

6.1.2 É vedada participação de Pessoa Física/Jurídica na qual, dentre seus dirigentes responsáveis técnicos 

ou legais, bem como dentre eventuais subcontratados, fique ocupante de cargo ou de emprego público na 

Administração direta, ou indireta do Município. 

6.2 Os participantes que desejarem enviar proposta via sistema deverão primeiramente se inscrever na 

plataforma eletrônica do credenciamento no endereço: https://ammlicita.org.br/,. O participante deverá, após 

selecionar o edital, enviar a documentação necessária, informar os serviços aos quais pretende se credenciar e 

solicitar a participação no credenciamento. Em casos de dúvidas quanto ao cadastro na plataforma deverão ser 

sanadas diretamente com a AMMLICITA. 

6.3. Não poderão participar do procedimento: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

6.3.1. O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao proponente que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do proponente. 

6.3.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

6.3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.4.4. No cadastramento inicial, o proponente declarará, que: 

I- Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

II- Que atende os requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

III- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21; 

IV- Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório e se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

V- Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta, conforme 

art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21; VI- Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

VII- Para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor a 

partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal; 

VIII- Para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 

enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar n° 123/06, cujos termos declaro 

conhecer na integra, estando apto portando, a exercer o direito de preferência. 

IX- Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

6.4.5. A falsidade da declaração sujeitará o proponente às sanções previstas neste edital, bem como àquelas 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.4.6.  Ao firmar a declaração constante no item VIII, o proponente declara simultaneamente que ainda não 

celebrou contratos nas condições estabelecidas no item 6.3 independentemente de transcrição. 

6.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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6.4.1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E HABILITAÇÃO CONFORME DETERMINA A LEI nº 

14.133/2021: 

6.4.1.1. REGULARIDADE JURÍDICA: 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; VI- Filial, sucursal ou agência de 

sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.4.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V – Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; 

VI – Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, ou 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 
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Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-

se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam 

ser conferidas em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, 

podendo a Pregoeira realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade 

fiscal da empresa. 

6.4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

I- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais; 

 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais apresentados na forma da 

lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem 

encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL 

DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por 

outro indicador que o venha a substituir.  A NÃO APRESENTAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DOS 

2 (dois) últimos exercícios sociais É MOTIVO PARA INABILITAÇÃO. 

Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

a.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 

     i - Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante publicado em Diário Oficial; 

e  

     ii - Publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante. 

 

a.2) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 

     i - Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

     ii - Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

     iii- Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital-SPED, sendo comprovada a autenticação 

dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo com o disposto no art. 78-A do decreto nº 

1.800/1996 com a redação determinada pelo decreto nº 8.683/2016. 

 

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso:   

I - por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

 

    b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento assinado por 

profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, 

“Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo 

abaixo indicados: 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: 
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ILC = AC 

         PC 

 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: 

SG = 

AT 

 

PC + PELP 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a seguir: 

ILG = 

AC + ARLP 

 

PC+ PELP 

 

 

Onde: AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

 

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar quatro casas após a 

vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

b.3) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com os 

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

b.4) JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS - os índices financeiros indicados neste edital são usuais de mercado 

e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso 

Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

 

c) Comprovação, na data de abertura da licitação, CAPITAL SOCIAL ou PATRIMÔNIO LÍQUIDO, apurado no 

balanço do último exercício e validado por profissional habilitado, de, no mínimo, equivalente a até 5% (cinco por 

cento) do valor estimado da licitação, de acordo com o artigo 69, §4°, da Lei n° 14.133/2021 (exigida somente 

no caso de a licitante não atender aos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral). 

 

II - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA da Sede 

da pessoa jurídica licitante, expedida pelo cartório distribuidor, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) 

dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra data não constar expressamente no 

documento. 

6.4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   

I – apresentação de Alvará de Autorização e Funcionamento, expedido pelo órgão municipal, comprovando a 

regularidade da contratada em relação ao objeto.  
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6.5. Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma eletrônica em formato PDF, ou enviados 

por e-mail, ou ainda protocolados no setor de licitações na Prefeitura Municipal de Bela Vista de Minas/MG.  

6.5.1 Modelo de Declarações (ANEXO IV), modelo de procuração (ANEXO III), poderão ser preenchidas, 

convertidas em PDF e assinadas eletronicamente nos termos de certificados ICP-Brasil, conforme MP 2.200-2 

de 2001 e após anexadas nos campos específicos na plataforma eletrônica de credenciamento (sem a 

necessidade de impressão e assinatura física do documento); ou Poderão ser preenchidas, impressas, assinadas 

fisicamente, digitalizadas em PDF e posteriormente anexadas nos campos específicos na plataforma eletrônica 

de credenciamento. 

6.6. Não será credenciado o prestador de serviço que deixar de apresentar quaisquer desses documentos acima, 

ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital de Credenciamento, resguardada a hipótese do 

participante que se declarar micro empresa e a empresa de pequeno porte, que possuindo restrição em qualquer 

documento de regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à apresentação da nova documentação, que 

comprove sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação da pendência na plataforma 

eletrônica do credenciamento, para regularização da documentação. 

6.7.  No termo a ser gerado constará apenas os valores das prestações de serviços, sendo que a distribuição 

dos serviços será realizada conforme a demanda do Município. 

6.8. Para dúvidas quanto ao cadastro na plataforma deverão ser sanadas diretamente com a AMMLICITA. 

 

7.  DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO: 

7.1 Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente com todos os 

termos do Edital e seus anexos. 

7.2 A contratação somente se efetivará após o cumprimento dos critérios estabelecidos neste EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO. 

7.3 Será considerada habilitada a empresa e/ou pessoa física que apresentar toda a documentação em 

conformidade com as cláusulas 5.4 e seguintes deste Edital e dos requisitos constantes no Termo de Referência. 

7.4 A distribuição da demanda que surgir durante o período de vigência do presente credenciamento será 

realizada conforme art. 79, I, lei 14.133/2021 -  paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 

a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

 

8. DA CONVOCAÇÃO: 

8.1 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados pela plataforma eletrônica indicada 

(https://ammlicita.org.br/); no período 02/12/2025 a 01/12/2026. 

8.2 O Município convocará o candidato selecionado, através da plataforma eletrônica do credenciamento e 

ou e-mail, para assinar o termo de credenciamento no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do envio do 

e-mail ou da comunicação na plataforma; 

8.3  O termo de credenciamento será enviado ao candidato selecionado pela plataforma eletrônica e ou e-

mail, sendo que, poderá o candidato devolver o termo assinado: 

8.3.1  Pela plataforma eletrônica do credenciamento eletrônico, através de arquivo PDF, assinado 

eletronicamente nos termos de certificados ICP-Brasil, conforme MP 2.200-2 de 2001;  

8.4  O não atendimento à convocação para assinatura do termo, no prazo previsto no item 8.3, representará 

a desistência da empresa com relação ao procedimento previsto neste Edital. 

8.5  O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado em até 30 (trinta) dias após o 

credenciamento do interessado e será afixado em local próprio, no site https://www.belavistademinas.mg.gov.br/  

e https://ammlicita.org.br/ e/ou publicação no diário local. 
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8.6  É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente credenciamento, sem a 

anuência prévia do Município. 

 

9. DO PRAZO: 

O prazo de vigência do credenciamento será até 12 (doze) meses. 

 

10.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da dotação orçamentária abaixo especificada 

do orçamento para o exercício de 2025, devendo ser consignada dotação de mesma natureza e categoria 

econômica, no orçamento do(s) próximo(s) exercício(s) para continuação do Termo, em caso de necessidade de 

prorrogação: 

 

Indicação da dotação orçamentária: 02.02.01.06.182.04.04.20.13.3.3.90.39.00   - Ficha: 98 

Origem do recurso: 1500.0000 

 

11. 1 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS: 

O termo a ser firmado, cuja minuta (ANEXO X) integra o presente edital para todos os fins e efeitos de direito, 

regulamentará as condições de sua como os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, sujeitando-se 

aos preceitos de direito público e aplicando-se subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos termos e as 

disposições de direito privado. 

 
 

12  DOS RECURSOS: 

Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso diretamente na plataforma eletrônica do 

credenciamento, no endereçohttps://ammlicita.org.br/ nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

13  DOS PREÇOS PRATICADOS: 

13.1 Os preços apresentados pelo proponente estão alinhados com as práticas identificadas no mercado para 

serviços similares, assegurando uma proposta financeiramente equilibrada. 

13.2 - Fica estabelecido que os preços propostos são fixos e não sofrerão ajustes durante a vigência do 

contrato, garantindo estabilidade financeira para ambas as partes. 

 

14 DO DESCREDENCIAMENTO: 

14.1 - O órgão poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

I - pedido formalizado pelo credenciado; 

II - perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

15.1. São Obrigações da CONTRATADA: 

15.1.1. A contratada deverá prestar os serviços de hospedagem temporária (alojamento, café da manhã e itens 

básicos de higiene pessoal) para famílias desalojadas ou desabrigadas em decorrência de deslizamentos ou 

outros eventos adversos de origem natural. 
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15.1.2.  Cumprir os prazos estabelecidos no contrato, garantindo a hospedagem conforme Ordem de Serviço e 

respeitando as demandas do Município Bela Vista de Minas/MG. 

15.1.3. Manter sigilo sobre todas as informações e documentos acessados durante a execução do contrato, 

utilizando-os exclusivamente para os fins previstos e garantindo a proteção dos dados conforme as normas 

legais vigentes. 

15.1.4. Disponibilizar equipe técnica qualificada e experiente para a realização dos serviços contratados, 

garantindo que os profissionais envolvidos possuam conhecimento compatível com as exigências do Município. 

15.1.5. Fornecendo os esclarecimentos e informações necessárias para a execução adequada dos serviços 

contratados. 

15.1.6. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais 

obrigações legais relativas aos profissionais envolvidos na execução do contrato, isentando a Secretaria de 

qualquer responsabilidade nesse sentido. 

15.1.7. Informar formalmente ao Contratante qualquer fato que possa comprometer a execução dos serviços ou 

impactar o cumprimento das obrigações contratuais, propondo soluções para mitigar possíveis impactos. 

15.1.8. Cumprir rigorosamente todas as determinações contratuais, observando a legislação vigente e zelando 

pela qualidade dos serviços prestados, garantindo a eficiência das atividades desenvolvidas. 

15.1.9. Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital Licitatório e seus anexos, incumbe à 

Contratada manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, as condições de qualificação e habilitação exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, 

bem como, executar, com eficiência, pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar com todas e quaisquer 

despesas decorrentes do fornecimento do objeto contratual. 

15.1.10. É de responsabilidade da CONTRATADA quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.2. Das obrigações da CONTRATANTE: 

15.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

15.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

15.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

15.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

15.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

15.2.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

15.2.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do MUNICÍPIO para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

15.2.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

15.2.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

15.2.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.3. Das obrigações das partes pertinentes a LGPD: 
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15.3.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do Contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

15.3.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

15.3.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

15.3.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

15.3.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

16.  DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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16.2.2. A sanção prevista no inciso I da presente cláusula será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I da cláusula 16.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

16.2.3.  A sanção prevista no inciso II desta cláusula, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 16.1. 

16.2.4.  A sanção prevista no inciso III do caput desta cláusula será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da cláusula 16.1, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput desta cláusula será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII da cláusula 16.1, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no item acima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de 

secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria 

Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 

hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

16.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do caput desta cláusula. 

16.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.9.  A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II da cláusula 16.2, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput da cláusula 16.2 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

 

16- DOS ANEXOS   

16.1- Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta; 

c) ANEXO III – Modelo De Procuração 
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d) ANEXO IV – Modelo Declarações; 

e) ANEXO V – Minuta de Contrato. 

 

Bela Vista de Minas, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Samantha Aparecida de Ávila Costa Magalhães  

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 

Constitui objeto do presente credenciamento a contratação de empresa do ramo hoteleiro para a 

prestação de serviços de hospedagem temporária (alojamento, café da manhã e itens básicos de higiene pessoal) 

para famílias desalojadas ou desabrigadas em decorrência de deslizamentos ou outros eventos adversos de 

origem natural no Município de Bela Vista de Minas/MG. 

 

As necessidades foram especificadas da seguinte forma: 

 
Item Especificação Unidade  Quantidade Valor 

1 

Quarto com 3 camas solteiro. Quarto independente. Quarto com 

ventilação própria e iluminação adequada. Quarto com banheiro 

próprio, com chuveiro funcionando e água quente. Quarto deve ter 

no mínimo 3 (três) tomadas, 127v em funcionamento. A fechadura 

da porta funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem 

risco para a segurança. As camas devem ter lençóis e fronhas 

limpos, travesseiro em bom estado de conservação, uma toalha de 

banho, manta. Colchões em bom estado de conservação; Café da 

manhã para todos os hóspedes e fornecimento de kits básicos de 

higiene pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e pasta de 

dente. 

DIÁRIA 20 

 

 

 

 

 

 

 

 R$5.200,00 

2 

Quarto com 2 camas solteiro. Quarto independente. Quarto com 

ventilação própria e iluminação adequada. Quarto com banheiro 

próprio, com chuveiro funcionando e água quente. Quarto deve ter 

no mínimo 3 (três) tomadas, 127v em funcionamento. A fechadura 

da porta funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem 

risco para a segurança. As camas devem ter lençóis e fronhas 

limpos, travesseiro em bom estado de conservação, uma toalha de 

banho, manta. Colchões em bom estado de conservação; Café da 

manhã para todos os hóspedes e fornecimento de kits básicos de 

higiene pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e pasta de 

dente. 

DIÁRIA 20 

 

 

 

 

R$3.966,67 

3 

Quarto com 1 cama de solteiro. Quarto independente. Quarto com 

ventilação própria e iluminação adequada. Quarto com banheiro 

próprio, com chuveiro funcionando e água quente. Quarto deve ter 

no mínimo 3 (três) tomadas, 127v em funcionamento. A fechadura 

da porta funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem 

DIÁRIA 20 
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risco para a segurança. As camas devem ter lençóis e fronhas 

limpos, travesseiro em bom estado de conservação, uma toalha de 

banho, manta. Colchões em bom estado de conservação; Café da 

manhã para todos os hóspedes e fornecimento de kits básicos de 

higiene pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e pasta de 

dente. 

 

 

R$2.633,33 

4 

Quarto com 1 cama de casal e 1 de solteiro. Quarto independente. 

Quarto com ventilação própria e iluminação adequada. Quarto com 

banheiro próprio, com chuveiro funcionando e água quente. Quarto 

deve ter no mínimo 3 (três) tomadas, 127v em funcionamento. A 

fechadura da porta funcionando adequadamente. Piso em bom 

estado, sem risco para a segurança. As camas devem ter lençóis e 

fronhas limpos, travesseiro em bom estado de conservação, uma 

toalha de banho, manta. Colchões em bom estado de conservação; 

Café da manhã para todos os hóspedes e fornecimento de kits 

básicos de higiene pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova 

e pasta de dente. 

DIÁRIA 20 

 

 

 

 

 

 

 

R$5.200,00 

5 

Quarto com 1 cama de casal e 2 camas solteiro. Quarto 

independente. Quarto com ventilação própria e iluminação 

adequada. Quarto com banheiro próprio, com chuveiro funcionando 

e água quente. Quarto deve ter no mínimo 3 (três) tomadas, 127v 

em funcionamento. A fechadura da porta funcionando 

adequadamente. Piso em bom estado, sem risco para a segurança. 

As camas devem ter lençóis e fronhas limpos, travesseiro em bom 

estado de conservação, uma toalha de banho, manta. Colchões em 

bom estado de conservação; Café da manhã para todos os 

hóspedes e fornecimento de kits básicos de higiene pessoal no 

check-in (sabonete, shampoo, escova e pasta de dente. 

DIÁRIA 20 

 

 

 

 

 

 

 

R$6.900,00 

 Valor Total:    R$23.900,00 

 
 

Os serviços a serem contratados são classificados como comuns, haja vista que escolha pode ser feita 

tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de 

avaliação minuciosa. Estes serviços são encontrados facilmente no mercado. 

 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 

O Município de Bela Vista de Minas/MG enfrenta, de forma recorrente, os impactos devastadores do 

período chuvoso, trazendo consigo um histórico de deslizamentos de terra, inundações e outros eventos 

adversos.  
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Em anos anteriores, essas ocorrências resultaram no desalojamento e desabrigo de diversas famílias, 

forçando a interrupção temporária da permanência em suas residências e gerando demandas urgentes por 

assistência humanitária.  

 

Nesse contexto, a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC), como área requisitante, tem o 

dever constitucional e legal de garantir uma resposta imediata e organizada do Poder Público, assegurando 

abrigo digno, seguro e higiênico à população afetada, em conformidade com os princípios de proteção civil e 

assistência social. 

 

Diante desse risco previsível e sazonal, a Administração Municipal adota uma abordagem preventiva e 

estratégica, alinhada à gestão pública moderna, para mitigar os efeitos de calamidades ou emergências. A 

contratação de serviços de hospedagem emergencial por demanda surge como a solução mais viável, eficiente 

e economicamente vantajosa, eliminando os elevados custos fixos de manutenção de abrigos próprios e 

promovendo a celeridade necessária para ações de defesa civil, conforme preconiza a Lei Federal nº 

14.133/2021, que enfatiza os princípios da economicidade, eficiência e planejamento. 

 

Nesse sentido, o credenciamento prévio de empresas do ramo hoteleiro representa a medida mais 

adequada e essencial a ser adotada pela Administração. Esse mecanismo permite a pré-qualificação de 

estabelecimentos idôneos, com infraestrutura compatível (como acomodações seguras, sanitárias e acessíveis), 

garantindo que, em caso de emergência declarada, a contratação possa ser realizada de forma imediata, sem os 

entraves burocráticos de processos licitatórios tradicionais.  

 

O credenciamento assegura não apenas a legalidade e transparência nas contratações futuras, mas 

também a otimização de recursos públicos, ao viabilizar seleções ágeis baseadas em critérios previamente 

definidos, como capacidade de atendimento, localização estratégica e conformidade com normas sanitárias e de 

segurança. 

 

Ao priorizar o credenciamento, o Município de Bela Vista de Minas/MG cumpre integralmente seu papel 

de planejamento preventivo, protegendo a dignidade das famílias atingidas e fortalecendo a resiliência 

comunitária frente a desastres naturais.  

 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
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O credenciamento é definido pela Lei 14.133/2021 como: “Processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados.”. 

 

A Lei 14.133/2021, assim dispõe: 
 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração 

a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

 
Esse procedimento auxiliar será adotado haja vista ser a abordagem mais vantajosa para a 

administração  já que permite que uma gama de fornecedores se qualifique para fornecer serviços desejados, e 

por se tratar de serviços que em que a competição se torna desvantajosa. 

 

É importante ressaltar que o credenciamento não obriga a administração pública a realizar a 

contratação, e no presente caso, por se tratar de demanda sazonal, a contratação imediata é ineficiente e 

desvantajosa. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E HABILITAÇÃO CONFORME DETERMINA A LEI nº 
14.133/2021: 
 
4.1.1 REGULARIDADE JURÍDICA: 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
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sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; VI- Filial, sucursal ou agência de 

sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V – Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; 

VI – Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, ou 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 

(noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam ser conferidas em meio eletrônico 

não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo a Pregoeira realizar a pesquisa eletrônica para fins de 

análise da regularidade fiscal da empresa. 
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4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

I- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais; 

 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais apresentados na forma da 

lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem 

encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL 

DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por 

outro indicador que o venha a substituir.  A NÃO APRESENTAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DOS 

2 (dois) últimos exercícios sociais É MOTIVO PARA INABILITAÇÃO. 

Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

a.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 

     i - Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante publicado em Diário Oficial; 

e  

     ii - Publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante. 

 

a.2) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 

     i - Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

     ii - Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

     iii- Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital-SPED, sendo comprovada a autenticação 

dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo com o disposto no art. 78-A do decreto nº 

1.800/1996 com a redação determinada pelo decreto nº 8.683/2016. 

 

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso:   

I - por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

 

    b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento assinado por 

profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, 
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“Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo 

abaixo indicados: 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: 

ILC = AC 

         PC 

 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: 

SG = 

AT 

 

PC + PELP 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a seguir: 

ILG = 

AC + ARLP 

 

PC+ PELP 

 

 

Onde: AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

 

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas casas após a 

vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

b.3) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com os 

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

b.4) JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS - os índices financeiros indicados neste edital são usuais de mercado 

e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de 

mailto:licitacao@belavistademinas.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – MG 
Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000  

Fone/Fax: (31) 3853-1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br 

Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso 

Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

 

c) Comprovação, na data de abertura da licitação, CAPITAL SOCIAL ou PATRIMÔNIO LÍQUIDO, apurado no 

balanço do último exercício e validado por profissional habilitado, de, no mínimo, equivalente a até 5% (cinco por 

cento) do valor estimado da licitação, de acordo com o artigo 69, §4°, da Lei n° 14.133/2021 (exigida somente 

no caso de a licitante não atender aos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral). 

 

II - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA da Sede 

da pessoa jurídica licitante, expedida pelo cartório distribuidor, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) 

dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra data não constar expressamente no 

documento. 

4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
  
I – apresentação de Alvará de Autorização e Funcionamento, expedido pelo órgão municipal, comprovando a 
regularidade da contratada em relação ao objeto.  

 
Além disso, os interessados deverão comprovar: 
 

• Alojamento: Disponibilização de quartos seguros e salubres (o elemento central). 

• Alimentação: Fornecimento obrigatório de café da manhã. 

• Higiene: Fornecimento de kits básicos de higiene pessoal. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. A execução dos serviços hospedagem será realizada conforme a demanda, e os beneficiários poderão 

escolher o prestador de serviços, com base nas opções disponibilizadas pelo município.  

5.2. O critério de seleção do prestador de serviços será a escolha do beneficiário, durante o período de 

vigência do Credenciamento. 

5.3. A CONTRATADA deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se principalmente para as prescrições contidas 

no art. 39, VIII da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor e as especificações dos itens, 

conforme o quadro abaixo: 

 
Item Especificação 

1 

Quarto com 3 camas solteiro. Quarto independente. Quarto com ventilação própria e iluminação adequada. Quarto 

com banheiro próprio, com chuveiro funcionando e água quente. Quarto deve ter no mínimo 3 (três) tomadas, 127v em 

funcionamento. A fechadura da porta funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem risco para a segurança. 

As camas devem ter lençóis e fronhas limpos, travesseiro em bom estado de conservação, uma toalha de banho, 
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manta. Colchões em bom estado de conservação; Café da manhã para todos os hóspedes e fornecimento de kits 

básicos de higiene pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e pasta de dente. 

2 

Quarto com 2 camas solteiro. Quarto independente. Quarto com ventilação própria e iluminação adequada. Quarto 

com banheiro próprio, com chuveiro funcionando e água quente. Quarto deve ter no mínimo 3 (três) tomadas, 127v em 

funcionamento. A fechadura da porta funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem risco para a segurança. 

As camas devem ter lençóis e fronhas limpos, travesseiro em bom estado de conservação, uma toalha de banho, 

manta. Colchões em bom estado de conservação; Café da manhã para todos os hóspedes e fornecimento de kits 

básicos de higiene pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e pasta de dente. 

3 

Quarto com 1 cama de solteiro. Quarto independente. Quarto com ventilação própria e iluminação adequada. Quarto 

com banheiro próprio, com chuveiro funcionando e água quente. Quarto deve ter no mínimo 3 (três) tomadas, 127v em 

funcionamento. A fechadura da porta funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem risco para a segurança. 

As camas devem ter lençóis e fronhas limpos, travesseiro em bom estado de conservação, uma toalha de banho, 

manta. Colchões em bom estado de conservação; Café da manhã para todos os hóspedes e fornecimento de kits 

básicos de higiene pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e pasta de dente. 

4 

Quarto com 1 cama de casal e 1 de solteiro. Quarto independente. Quarto com ventilação própria e iluminação 

adequada. Quarto com banheiro próprio, com chuveiro funcionando e água quente. Quarto deve ter no mínimo 3 (três) 

tomadas, 127v em funcionamento. A fechadura da porta funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem risco 

para a segurança. As camas devem ter lençóis e fronhas limpos, travesseiro em bom estado de conservação, uma 

toalha de banho, manta. Colchões em bom estado de conservação; Café da manhã para todos os hóspedes e 

fornecimento de kits básicos de higiene pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e pasta de dente. 

5 

Quarto com 1 cama de casal e 2 camas solteiro. Quarto independente. Quarto com ventilação própria e iluminação 

adequada. Quarto com banheiro próprio, com chuveiro funcionando e água quente. Quarto deve ter no mínimo 3 (três) 

tomadas, 127v em funcionamento. A fechadura da porta funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem risco 

para a segurança. As camas devem ter lençóis e fronhas limpos, travesseiro em bom estado de conservação, uma 

toalha de banho, manta. Colchões em bom estado de conservação; Café da manhã para todos os hóspedes e 

fornecimento de kits básicos de higiene pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e pasta de dente. 

 
5.4. Ordem de serviço: A Ordem de Serviço será emitida com antecedência mínima de 24 horas, corridos 

pelo setor requisitante, para hospedagem ou de forma imediata, devendo o pedido ser devidamente justificado.   

5.5. O prazo de atendimento de cada Requisição deverá ser IMEDIATO, ou no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas – este desde que previamente justificado pelo Contratado, após cada solicitação feita pelo 

Município e começará a fluir no mesmo dia de seu recebimento. 

5.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

5.7. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.8. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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5.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.1.1.  Os respectivos representantes, que são destinados como fiscal e gestor do contrato são:  

 
FISCAL: Christian Junio Teixeira              MATRÍCULA : 2649 

GESTOR: Douglas Barcelos Figueiredo               MATRÍCULA : 1774 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados.  

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 
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6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 
7.1. O pagamento será realizado com base na prestação dos serviços, conforme estabelecido no termo de 

credenciamento, em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada de relatório mensal com as 

quantidades de hospedagens e os respectivos valores. 

7.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) dias para 

fins de liquidação. 

7.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
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bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento: 

7.11. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 ( tinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

ICTI de correção monetária. 

Forma de pagamento: 

7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 
8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
8.1. A seleção será feita por meio de credenciamento, conforme o artigo 79, II da Lei 14.133/2021, ou seja, a 

critério do beneficiário. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 

O valor estimado para a contratação é de R$23.900,00 (vinte e três mil e novecentos reais). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Os custos decorrentes da contratação correrão por recursos específicos consignados na Lei 

Orçamentária Anual: 

 

Ordenador de Despesa: Defesa Civil 

Indicação da dotação orçamentária:02.02.01.06.182.04.04.20.13.3.3.90.39.00   - Ficha: 98 

Origem do recurso: 1500.0000 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

11.1. São Obrigações da CONTRATADA: 

11.1.1. A contratada deverá prestar os serviços de hospedagem temporária (alojamento, café da manhã e itens 

básicos de higiene pessoal) para famílias desalojadas ou desabrigadas em decorrência de deslizamentos ou 

outros eventos adversos de origem natural. 

11.1.2.  Cumprir os prazos estabelecidos no contrato, garantindo a hospedagem conforme Ordem de Serviço e 

respeitando as demandas do Município Bela Vista de Minas/MG. 

11.1.3. Manter sigilo sobre todas as informações e documentos acessados durante a execução do contrato, 

utilizando-os exclusivamente para os fins previstos e garantindo a proteção dos dados conforme as normas 

legais vigentes. 

11.1.4. Disponibilizar equipe técnica qualificada e experiente para a realização dos serviços contratados, 

garantindo que os profissionais envolvidos possuam conhecimento compatível com as exigências do Município. 

11.1.5. Fornecendo os esclarecimentos e informações necessárias para a execução adequada dos serviços 

contratados. 

11.1.6. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais 

obrigações legais relativas aos profissionais envolvidos na execução do contrato, isentando a Secretaria de 

qualquer responsabilidade nesse sentido. 

11.1.7. Informar formalmente ao Contratante qualquer fato que possa comprometer a execução dos serviços 

ou impactar o cumprimento das obrigações contratuais, propondo soluções para mitigar possíveis impactos. 

11.1.8. Cumprir rigorosamente todas as determinações contratuais, observando a legislação vigente e zelando 

pela qualidade dos serviços prestados, garantindo a eficiência das atividades desenvolvidas. 

11.1.9. Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital Licitatório e seus anexos, incumbe 

à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, as condições de qualificação e habilitação exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, 

bem como, executar, com eficiência, pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar com todas e quaisquer 

despesas decorrentes do fornecimento do objeto contratual. 

11.1.10. É de responsabilidade da CONTRATADA quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.2. Das obrigações da CONTRATANTE: 

11.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

11.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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11.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

11.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

11.2.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

11.2.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do MUNICÍPIO para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.2.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.2.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.2.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.3. Das obrigações das partes pertinentes a LGPD: 

11.3.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do Contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

11.3.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.3.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.3.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.3.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 
12  DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.2.2. A sanção prevista no inciso I da presente cláusula será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I da cláusula 12.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

12.2.3.  A sanção prevista no inciso II desta cláusula, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 12.1. 

12.2.4.  A sanção prevista no inciso III do caput desta cláusula será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da cláusula 12.1, quando não se justificar a imposição 
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de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput desta cláusula será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII da cláusula 12.1, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no item acima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de 

secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria 

Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 

hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do caput desta cláusula. 

12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.9.  A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II da cláusula 12.2, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput da cláusula 12.2 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

 

13 DO FORO:  
13.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de Nova Era/MG, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. xx/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº. xx/2025 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº xx/2025 
 
EMPRESA/LICITANTE:  
CNPJ/CPF: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE LEGAL:  
DADOS BANCÁRIOS: 
 
Referente ao Edital de Credenciamento Nº XXX/2025 
Vimos por meio desta, apresentar a esta comissão nossa proposta de prestação dos serviços, acompanhada 
da documentação, solicitando nosso credenciamento, visando a prestação de serviços para os seguintes itens: 
 

Item Especificação Unidade  Quantidade Valor Unitário 

1 

Quarto com 3 camas solteiro. Quarto independente. 
Quarto com ventilação própria e iluminação adequada. 
Quarto com banheiro próprio, com chuveiro funcionando 
e água quente. Quarto deve ter no mínimo 3 (três) 
tomadas, 127v em funcionamento. A fechadura da porta 
funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem 
risco para a segurança. As camas devem ter lençóis e 
fronhas limpos, travesseiro em bom estado de 
conservação, uma toalha de banho, manta. Colchões em 
bom estado de conservação; Café da manhã para todos 
os hóspedes e fornecimento de kits básicos de higiene 
pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e 
pasta de dente. 

DIÁRIA 

 

 

2 

Quarto com 2 camas solteiro. Quarto independente. 
Quarto com ventilação própria e iluminação adequada. 
Quarto com banheiro próprio, com chuveiro funcionando 
e água quente. Quarto deve ter no mínimo 3 (três) 
tomadas, 127v em funcionamento. A fechadura da porta 
funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem 
risco para a segurança. As camas devem ter lençóis e 
fronhas limpos, travesseiro em bom estado de 
conservação, uma toalha de banho, manta. Colchões em 
bom estado de conservação; Café da manhã para todos 
os hóspedes e fornecimento de kits básicos de higiene 
pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e 
pasta de dente. 

DIÁRIA 

 

 

3 

Quarto com 1 cama de solteiro. Quarto independente. 
Quarto com ventilação própria e iluminação adequada. 
Quarto com banheiro próprio, com chuveiro funcionando 
e água quente. Quarto deve ter no mínimo 3 (três) 
tomadas, 127v em funcionamento. A fechadura da porta 
funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem 
risco para a segurança. As camas devem ter lençóis e 
fronhas limpos, travesseiro em bom estado de 
conservação, uma toalha de banho, manta. Colchões em 

DIÁRIA 
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bom estado de conservação; Café da manhã para todos 
os hóspedes e fornecimento de kits básicos de higiene 
pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e 
pasta de dente. 

4 

Quarto com 1 cama de casal e 1 de solteiro. Quarto 
independente. Quarto com ventilação própria e 
iluminação adequada. Quarto com banheiro próprio, com 
chuveiro funcionando e água quente. Quarto deve ter no 
mínimo 3 (três) tomadas, 127v em funcionamento. A 
fechadura da porta funcionando adequadamente. Piso 
em bom estado, sem risco para a segurança. As camas 
devem ter lençóis e fronhas limpos, travesseiro em bom 
estado de conservação, uma toalha de banho, manta. 
Colchões em bom estado de conservação; Café da 
manhã para todos os hóspedes e fornecimento de kits 
básicos de higiene pessoal no check-in (sabonete, 
shampoo, escova e pasta de dente. 

DIÁRIA 

 

 

5 

Quarto com 1 cama de casal e 2 camas solteiro. 
Quarto independente. Quarto com ventilação própria e 
iluminação adequada. Quarto com banheiro próprio, com 
chuveiro funcionando e água quente. Quarto deve ter no 
mínimo 3 (três) tomadas, 127v em funcionamento. A 
fechadura da porta funcionando adequadamente. Piso 
em bom estado, sem risco para a segurança. As camas 
devem ter lençóis e fronhas limpos, travesseiro em bom 
estado de conservação, uma toalha de banho, manta. 
Colchões em bom estado de conservação; Café da 
manhã para todos os hóspedes e fornecimento de kits 
básicos de higiene pessoal no check-in (sabonete, 
shampoo, escova e pasta de dente. 

DIÁRIA 

 

 

 Valor Total:     

 
 
 
Declaramos estar cientes de todas as cláusulas do Edital, inclusive quanto aos preços praticados pela 
Prefeitura Municipal de Bela Vista de Minas/MG e aguardamos a aceitação de nossa proposta como 
credenciada. 
 
 

 
 
 
 

Local e data 
_____________________________________ 

Assinatura do responsável 
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ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. xx/2025  
INEXIGIBILIDADE Nº. xx/2025  
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nºxx/2025 
 
 
Pelo presente instrumento particular de procuração, a (razão social da empresa), com sede (inserir o endereço 
completo da empresa ) inscrita no CNPJ/ MF sob o nº (inserir o nº do CNPJ da empresa), nomeia e constitui 
seu bastante procurador (a) o(a) Sr. (a) (inserir o nome do representante) portador (a) da cédula de identidade 
(inserir nº RG), e CPF (inserir nº CPF), a quem confere amplos poderes para representar perante ao 
 , no CREDENCIAMENTO n° xx/2025 está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, 
manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos e assinar atas, prestar 
todos os esclarecimentos solicitados pela Presidente da CPL, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome da outorgante. 
 
 
 
............, ..... de de 2025. 
 
 

Assinatura (representante legal da empresa) 
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ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÕES 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. xx/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº. xx/2025 
 CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nºxx/2025 
 
Eu,  , portador(a) do CPF nº  , representante legal da empresa  e do CNPJ nº 
 , com sede na  , declaro, sob as penas da Lei, o seguinte: 
 
( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art 9º § 1º da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
( ) Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para o atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro, para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro, para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, não contrariando o 
disposto no art 4º § 2º da Lei 14.133/2021, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a 
exercer o direito de preferência. 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 
 
 
 
Local e Data:   Assinatura:    

mailto:licitacao@belavistademinas.mg.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – MG 
Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000  

Fone/Fax: (31) 3853-1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br 

 

                                                                                                       

 

                                                                                                      

ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ...../2025  
INEXIGIBILIDADE Nº....../2025  
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº....../2025 
 
 
TERMO QUE FAZEM ENTRE SI o   , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, com 
sede á (Logradouro), inscrito no CNPJ/ sob o n.º , neste ato representado pela Prefeit Sra    :), portadora  do  CPF  
nº , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa/pessoa fisica  ......................, 
inscrita no CNPJ/CPF sob o nº , 
situado à Rua: .....................: B:.................na cidade de .........................../MG - CEP: 
..........-......, doravante denominado simplesmente CONTRATADO(A), neste ato representado por 
........................., portador do CPF nº. ........................., têm entre si certo e ajustado a contratação de prestação 
do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos da 
Inexigibilidade de Licitação nº. xxx/2025 - Credenciamento nº.xxx/2025, Processo Licitatório nº.xx/2025, 
regendo-se pelo disposto na Lei nº14.133/2021 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. xxx/2025, cujo objeto, 
é o credenciamento para a contratação de empresa do ramo hoteleiro para a prestação de serviços de hospedagem 
temporária (alojamento, café da manhã e itens básicos de higiene pessoal) para famílias desalojadas ou 
desabrigadas em decorrência de deslizamentos ou outros eventos adversos de origem natural, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Beka Vista/MG. 
1.2. Detalhamento do objeto:  
 

Item Especificação Unidade  Quantidade Valor 

1 

Quarto com 3 camas solteiro. Quarto independente. 
Quarto com ventilação própria e iluminação adequada. 
Quarto com banheiro próprio, com chuveiro funcionando 
e água quente. Quarto deve ter no mínimo 3 (três) 
tomadas, 127v em funcionamento. A fechadura da porta 
funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem 
risco para a segurança. As camas devem ter lençóis e 
fronhas limpos, travesseiro em bom estado de 
conservação, uma toalha de banho, manta. Colchões em 
bom estado de conservação; Café da manhã para todos 
os hóspedes e fornecimento de kits básicos de higiene 
pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e 
pasta de dente. 

DIÁRIA  

 

2 

Quarto com 2 camas solteiro. Quarto independente. 
Quarto com ventilação própria e iluminação adequada. 
Quarto com banheiro próprio, com chuveiro funcionando 
e água quente. Quarto deve ter no mínimo 3 (três) 
tomadas, 127v em funcionamento. A fechadura da porta 
funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem 

DIÁRIA  
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risco para a segurança. As camas devem ter lençóis e 
fronhas limpos, travesseiro em bom estado de 
conservação, uma toalha de banho, manta. Colchões em 
bom estado de conservação; Café da manhã para todos 
os hóspedes e fornecimento de kits básicos de higiene 
pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e 
pasta de dente. 

3 

Quarto com 1 cama de solteiro. Quarto independente. 
Quarto com ventilação própria e iluminação adequada. 
Quarto com banheiro próprio, com chuveiro funcionando 
e água quente. Quarto deve ter no mínimo 3 (três) 
tomadas, 127v em funcionamento. A fechadura da porta 
funcionando adequadamente. Piso em bom estado, sem 
risco para a segurança. As camas devem ter lençóis e 
fronhas limpos, travesseiro em bom estado de 
conservação, uma toalha de banho, manta. Colchões em 
bom estado de conservação; Café da manhã para todos 
os hóspedes e fornecimento de kits básicos de higiene 
pessoal no check-in (sabonete, shampoo, escova e 
pasta de dente. 

DIÁRIA  

 

4 

Quarto com 1 cama de casal e 1 de solteiro. Quarto 
independente. Quarto com ventilação própria e 
iluminação adequada. Quarto com banheiro próprio, com 
chuveiro funcionando e água quente. Quarto deve ter no 
mínimo 3 (três) tomadas, 127v em funcionamento. A 
fechadura da porta funcionando adequadamente. Piso 
em bom estado, sem risco para a segurança. As camas 
devem ter lençóis e fronhas limpos, travesseiro em bom 
estado de conservação, uma toalha de banho, manta. 
Colchões em bom estado de conservação; Café da 
manhã para todos os hóspedes e fornecimento de kits 
básicos de higiene pessoal no check-in (sabonete, 
shampoo, escova e pasta de dente. 

DIÁRIA  

 

5 

Quarto com 1 cama de casal e 2 camas solteiro. 
Quarto independente. Quarto com ventilação própria e 
iluminação adequada. Quarto com banheiro próprio, com 
chuveiro funcionando e água quente. Quarto deve ter no 
mínimo 3 (três) tomadas, 127v em funcionamento. A 
fechadura da porta funcionando adequadamente. Piso 
em bom estado, sem risco para a segurança. As camas 
devem ter lençóis e fronhas limpos, travesseiro em bom 
estado de conservação, uma toalha de banho, manta. 
Colchões em bom estado de conservação; Café da 
manhã para todos os hóspedes e fornecimento de kits 
básicos de higiene pessoal no check-in (sabonete, 
shampoo, escova e pasta de dente. 

DIÁRIA  
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 Valor Total:    R$ 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: BASE LEGAL 
2.1.O presente Termo tem origem no Processo Licitatório nº. .xxx/2025- Credenciamento nº. xxx/2025- 
Inexigibilidade de Licitação nº.xxx/2025, fundamentada no art. 79, da Lei nº 14.133/2021 e DECRETO 
XXXXXXX, Regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento 
auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1.  O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA mensalmente após prestação dos serviços, a ser apurado 
através de relatório analítico, e, observando o valor unitário do item em que a CONTRATADA se credenciou. 
3.2. O pagamento será realizado com base na prestação dos serviços, conforme estabelecido no termo de 
credenciamento, em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada de relatório mensal com as 
quantidades de hospedagens e os respectivos valores. 
3.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 ( vinte)  dias para 
fins de liquidação. 
3.3.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
3.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
3.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
3.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
3.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
3.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

mailto:licitacao@belavistademinas.mg.gov.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.878-2024?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.878-2024?OpenDocument


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – MG 
Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000  

Fone/Fax: (31) 3853-1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br 

 

                                                                                                       

 

                                                                                                      

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
3.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
3.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento: 
3.12. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 ( tinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
3.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice ICTI 
de correção monetária. 
Forma de pagamento: 
3.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
3.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
3.16. É vedado à CONTRATADA cobrar diretamente do usuário qualquer importância a título de serviços 
prestados, concernentes aos serviços autorizados pelo Município. 
3.17. Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução deste termo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES 
4.1. A execução dos serviços hospedagem será realizada conforme a demanda, e os beneficiários poderão 
escolher o prestador de serviços, com base nas opções disponibilizadas pelo município.  
4.1.1. Os serviços especificados nos anexos deverão ser executados pelo credenciado de acordo com as normas 
e legislações vigentes. 
4.2. O critério de seleção do prestador de serviços será a escolha do beneficiário, durante o período de vigência 
do Credenciamento. 
4.3. A CONTRATADA deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se principalmente para as prescrições contidas no 
art. 39, VIII da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor e as especificações dos itens. 
4.4. Ordem de serviço: A Ordem de Serviço será emitida com antecedência mínima de 24 horas, corridos pelo 
setor requisitante, para hospedagem ou de forma imediata, devendo o pedido ser devidamente justificado.   
4.5. O prazo de atendimento de cada Requisição deverá ser IMEDIATO, ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas – este desde que previamente justificado pelo Contratado, após cada solicitação feita pelo Município e 
começará a fluir no mesmo dia de seu recebimento. 
4.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
4.7. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
4.8. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
4.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
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acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
4.10. O CONTRATADO reconhece por este instrumento que é responsável pelos danos ou prejuízos que, 
eventualmente, venham a sofrer o CONTRATANTE, coisa, propriedade ou terceiros, em decorrência de sua culpa 
ou dolo na execução do termo, sejam eles causados por si, seus prepostos ou funcionários, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento exercidos pelo CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
 
Os termos terão validade até XXXXXXXXX, não gerando direito adquirido ao Credenciamento à distribuição de 
serviços mínimas, sendo esta distribuição realizada conforme a demanda do Município. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA -  – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE: 
a) Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à execução do serviço a 
serem prestados; 
b) Fiscalizar a execução dos serviços contratados; 
c) Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, indicando as divergências 
encontradas; 
d) Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados. 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
g) . Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do MUNICÍPIO para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) .Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
j)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
    CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços dentro das exigências mínimas impostas e segundo as especificações e determinações 
técnicas aplicáveis, respondendo por sua qualidade; 
b) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo, exceto, quando 
previamente autorizado pela CONTRATANTE; 
c) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos serviços 
necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Termo; 
d) Submeter-se às regras de funcionamento da CONTRATANTE; 
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e) Cumprir rigorosamente os horários e dias aprazados para a prestação, devendo prestar todos os 
atendimentos agendados; 
f) Tratar com profissionalismo, urbanidade e respeito irrestrito os cidadões, bem como os demais 
profissionais do CONTRATANTE; 
g) Comunicar à direção da CONTRATANTE, com 20 (vinte) dias de antecedência, qualquer alteração que 
houver, para o atendimento do mês seguinte; 
h) Manter, durante todo o prazo de execução do termo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições que ensejaram sua habilitação na licitação que deu origem ao presente instrumento; 
i) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender 
pronta e irrestritamente; 
j) Fornecer ao preposto credenciado do CONTRATANTE, mensalmente, o relatório especificando os 
serviços realizados; 
k) Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução normal do serviço, 
sugerindo as medidas necessárias a sua correção; 
l) Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias, sociais e trabalhistas 
oriundas da execução dos serviços objeto do presente termo, comprovando mensalmente ao CONTRATANTE, o 
respectivo pagamento. 
7.2 As obrigações acima dispostas, não afastam as obrigações previstas no edital e no Termo de Referência. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD: 
8.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do Contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
8.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
8.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
8.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
8.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, resultantes do presente termo, serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. Assim, a CONTRATADA reconhece, desde já, que os débitos trabalhistas e sociais advindos do 
presente instrumento serão arcados, única e exclusivamente, pela mesma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS O valor deste Termo engloba todo e qualquer tributo, sendo que a 
retenção e pagamento de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do 
CONTRATANTE, sempre que as disposições legais pertinentes assim o exigirem. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente Termo correrão, por conta da Dotação Orçamentária nº 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços objeto deste Termo, por si, ou por 
terceiros indicados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
13.1. Os preços são inicialmente fixos e irreajustáveis 
 13.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 13.1.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 13.1.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 13.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
15.1 Pela inexecução total ou parcial do Termo, o CONTRATANTE, a seu critério, garantida a prévia defesa, 
aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-se também o disposto na Lei Federal nº 14.133/21; 

a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 05 (cinco) dias, após o qual será 

considerado inexecução contratual; 
c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do termo, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 
(um ano); 

d) Multa de 20 % (vinte por cento) no caso de inexecução total do termo, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 
(dois anos). 

15.2 As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do termo; 
15.3 A aplicação das sanções pecuniárias estabelecidas nos itens anteriores não afasta a responsabilidade 
da CONTRATADA por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros e nem aos ditames penais 
previstos na Lei 14.133/21, em decorrência da imperfeita execução do serviço contratado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1. O presente termo poderá ser rescindido em qualquer tempo, seja amigavelmente, judicialmente ou através 
de ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos termos do art. 104 e seguintes da Lei Federal nº. 14.133/21, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE 
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17.1. A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE é agente de interesse público, motivo pelo qual admite 
que quaisquer dúvidas na interpretação deste Termo sejam dirimidas em favor dele. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO DESCREDENCIAMENTO: 
18.1 - O órgão poderá realizar o descredenciamento quando houver:  
I - pedido formalizado pelo credenciado; 
II - perda das condições de habilitação do credenciado; 
III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 
19.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
19.2.2. A sanção prevista no inciso I da presente cláusula será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I da cláusula 19.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
19.2.3.  A sanção prevista no inciso II desta cláusula, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
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celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no item 19.1. 
19.2.4.  A sanção prevista no inciso III do caput desta cláusula será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da cláusula 19.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
19.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput desta cláusula será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII da cláusula 19.1, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item acima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
19.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de 
secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria 
Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
19.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II do caput desta cláusula. 
19.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
19.2.9.  A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
19.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II da cláusula 19.2, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
19.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput da cláusula 19.2 requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO: 
20.1As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nova Era/MG, para a composição de qualquer lide 
resultante deste Termo, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
21.1Integram o presente termo, para todos os fins de direito, o Edital de Licitação que lhe deu origem e respectivos 
anexos, especificados no preâmbulo deste, cujas cláusulas e condições são interdependentes e complementares 
entre si. 
 
21.2.  Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/21 e alterações posteriores. 
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E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas signatárias. 
 

Bela  Vista de Minas, 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
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